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11.4 — Ordenação final (OF): a ordenação final dos candidatos será 
efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantita-
tivas obtidas em cada método de seleção, por aplicação da seguinte 
fórmula:

OF = 45 % PC + 30 % AP + 25 % EPS

11.5 — Métodos de Seleção e Critérios Específicos — Os candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria, tratando  -se de 
candidatos em situação de mobilidade especial, se tenham por último en-
contrado a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento 
é aberto, são sujeitos aos seguintes métodos de seleção eliminatórios, 
exceto se optarem por escrito pelos anteriores métodos de seleção, nos 
termos do n.º 2 do artigo 53.º, da Lei 12 -A/2008 de 27 de fevereiro:

11.5.1 — Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

a) Serão considerados os elementos de maior relevância para os 
postos de trabalho a ocupar, designadamente: habilitação académica 
(HA) ou nível de qualificação certificado por entidades competentes; 
Formação profissional (FP); Experiência profissional (EP) e a avaliação 
de desempenho (AD);

b) Este método de seleção será valorado na escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas;

c) Só serão contabilizados os elementos relativos as habilitações, 
formações, experiência e avaliação do desempenho que se encontrem 
devidamente concluídos e comprovados com fotocópia;

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram-se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte;

e) O resultado da avaliação curricular será obtido pela aplicação da 
seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + 2EP + AD)/5

11.5.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função.

a) Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual que traduza a presença ou a ausência de comportamentos 
em análise;

b) O método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.6 — Ordenação final (OF): a ordenação final destes candidatos 
será efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção, por aplicação da seguinte fórmula:

OF = 40 % AC + 60 % EAC

11.7 — Excecionalmente e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de seleção acima referidos, 
a entidade empregadora limitar-se-á a utilizar como único método de 
seleção obrigatório, a avaliação curricular (AC).

11.8 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º, da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.9 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes, considerando -se 
por isso, excluídos da ordenação final.

12 — São facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas, as atas 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
do método de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método.

13 — Serão notificados, por uma das formas previstas no n.º 3, do 
artigo 30.º, da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos:

13.1 — Excluídos e aprovados para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo;

13.2 — Admitidos, para a realização dos métodos de seleção com a 
indicação do respetivo dia, hora e local.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação pela Junta de Freguesia, é publicitada na 2.ª série do Diário da 
República e disponibilizada em edital, afixada nos lugares de estilo da 
Junta (sede e outros), nos termos do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro.

15 — Período experimental para Assistente Operacional — nos ter-
mos da alínea a) do n.º 1, do artigo 46.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, o período experimental terá a duração de 90 dias.

16 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, na página eletrónica desta Junta de Freguesia (www.jfluso.
pt) e, por extrato, no prazo máximo de três dias contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

17 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Composição do Júri:
Presidente do Júri: António Antunes Gaspar Pita  — Chefe do Sector 

de Ambiente e Serviços Urbanos da Câmara Municipal da Mealhada;
1.º Vogal efetivo: Susana Maria de Castro Cabral — Técnica Su-

perior e Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara Municipal da 
Mealhada, designado para substituir o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Luís Miguel de Paiva Simões, Técnico Supe-
rior — Chefe do sector de Educação e Desporto da Câmara Municipal 
da Mealhada.

1.º Vogal suplente: Virgínia Maria Fernandes Pereira Lucas de Melo —
Professora do 1.º ciclo e Coordenadora, Ministério da educação -EB1 
da Pampilhosa;

2.º Vogal suplente: Pedro Filipe de Figueiredo Ramalheira — Vigi-
lante da Natureza de 1.ª classe do Departamento de Conservação da 
Natureza e Florestas do Centro — Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas;

18.1 — O 1.º Vogal Efetivo substitui o Presidente do Júri nas suas 
faltas e impedimentos.

9 de agosto de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia, Claude-
miro Manuel Jesus Semedo.

310733289 

 FREGUESIA DA LUZ

Aviso n.º 11580/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna-se público, na sequência de 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
na carreira/categoria de assistente operacional (coveiro), aberto por aviso 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 235, 9 de dezembro 
de 2016, que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, nos termos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro e Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com o seguinte trabalha-
dor: Mário André dos Santos Areínha, carreira/ categoria de Assistente 
Operacional (coveiro), com início a 15 de setembro de 2017, com a re-
muneração mensal ilíquida de €557, correspondente à 1.ª posição e nível 
remuneratório 1 da carreira e categoria de Assistente Operacional.

18 de setembro de 2017. — O Presidente da Junta, Victor Manuel 
Morais Mata.

310787024 

 FREGUESIA DE MARVILA

Aviso n.º 11581/2017

Conclusão do período experimental

Na sequência do procedimento concursal comum para preenchimento 
de 3 postos de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 7695/2016, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 20 de junho, referência A 


